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DECRETO LEGISLATIVO N°. 07
PROJ. DE DEC. LEGISLATIVO N* 09/2016

DE 21/12/2016

OUTORGA O TÍTULO DE "HONRA AO
MÉRITO" AO JORNALISTA "CLÓVIS
GRELAK".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, DE AUTORIA DO ILUSTRE VEREADOR RO
BERTINHO MAGALHÃES, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io. Este Decreto Legislativo outorga o Título de
"Honra ao Mérito" ao Jornalista cascavelense "Clóvis Grelak",
pela sua importante participação e cobertura nos mais
diversificados e importantes eventos, engrandecendo e elevando o
nome da Cidade de Cascavel.

Art. 2o. A referida outorga poderá ser entregue em
Sessão Solene devidamente convocada pela Mesa Diretora.

Art. 3o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri
Edifício da Câmara Municipal de Cascavel
Em 21 de dezembro de 2016.
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